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REQUERIMENTO _________2019


AO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS – MINAS GERAIS.


 		O vereador que abaixo subscreve, requer que, ouvida a Casa e após os tramites regimentais, seja enviada correspondência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que a Lei nº 7.788/2009 seja imediatamente regulamentada. Isso porque, em resposta ao oficio 1.930/2019 deste vereador, conforme se verifica em anexo, foi informado que os termos da lei não constam na fatura porque não foi regulamentada. Ocorre que o artigo 3º da Lei preconiza que o executivo iria regulamentar em 60 dias da publicação da Lei, o que se deu em 30 de setembro de 2019.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, percebemos que completará 10 anos da vigência do referido instrumento normativo e até o momento não foi regulamentada, ficando sem aplicabilidade por falta de regulamentação.

Sete Lagoas, 21 de maio de 2019.
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JUSTIFICATIVA
Faz-se necessário a regulamentação da lei que se encontra em vigor, visto que se não for regulamentada se torna inócua, bem como deve o executivo cumprir com as leis, o que não podemos deixar acontecer.
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